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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 002 – 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Evanildo Bechara, em sua Moderna Gramática do Português, assim conceitua a 

homonímia: “propriedade de duas ou mais formas, inteiramente distintas pela 

significação ou função, terem a mesma estrutura fonológica, os mesmos fonemas, 

dispostos na mesma ordem e subordinados ao mesmo tipo de acentuação”. Tal definição, 

que é a mesma da Tradição Gramatical, leva em consideração o fator FONÉTICO como 

primazia, isto é, os homônimos são detectados primeiramente por meio da sua 

estruturação SONORA, tendo a formalização gráfica (a forma escrita) fator secundário. 

Assim, os vocábulos ‘cestas’, ‘sestas’ e ‘sextas’ são palavras homônimas, pois têm a 

mesma sequência de fonemas e o mesmo tipo de acentuação, embora sejam grafados de 

formas diferentes. Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

‘Gostar muito’ tem o mesmo sentido de ‘adorar’; ‘Balaio de gatos’ pode ter dois sentidos: 

um idiomático, em que significa ‘confusão’; e outro não-idiomático, isto é, denotativo, 

que significa ‘cesta de/para gatos’; o sexto dia da semana é justamente a sexta(-feira). 

Todas essas palavras ou expressões tem o mesmo sentido de palavras do texto 1, exceto 

a expressão ‘repouso após o jantar’, pois a palavra ‘sesta’ designa apenas o repouso após 

o almoço, mas nunca após o jantar. Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa INCORRETA é a letra d) "Na gravidez e no aleitamento materno são 

contraindicados a administração dos esquemas de tratamento poliquimioterápico da 

hanseníase que não são seguros para a mãe nem para a criança." 

Na verdade, a Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda o tratamento da 

hanseníase durante a gravidez e o aleitamento materno. O esquema de tratamento deve 

ser cuidadosamente escolhido para garantir a segurança tanto para a mãe quanto para o 

bebê, priorizando medicamentos que sejam considerados seguros nesses casos. O 

tratamento adequado da hanseníase durante a gravidez e o aleitamento é fundamental para 

prevenir complicações na saúde materna e infantil. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa que agrupa a sequência CORRETA é: 

c) V, V, F, F. 

Explicação: 

A tuberculose é transmitida por via aérea em praticamente todos os casos. Portanto, é 

verdadeira. 

A apresentação da tuberculose na forma pulmonar é mais frequente e mais relevante para 

a saúde pública, especialmente a forma bacilífera, que mantém a cadeia de transmissão. 

Logo, é verdadeira. 

A TB pulmonar pós-primária é mais comum em adultos do que em crianças. 

Clinicamente, pode apresentar-se de forma insidiosa, mas a afirmação de que é mais 

comum em crianças é falsa. Portanto, é falsa. 

A tuberculose pleural é uma forma comum de TB extrapulmonar, especialmente em 

adultos, e é mais frequente em pacientes com HIV soropositivos e em adultos acima de 

40 anos. A afirmação de que é mais comum em crianças é falsa. Portanto, é falsa. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 003 – 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Evanildo Bechara, em sua Moderna Gramática do Português, assim conceitua a 

homonímia: “propriedade de duas ou mais formas, inteiramente distintas pela 

significação ou função, terem a mesma estrutura fonológica, os mesmos fonemas, 

dispostos na mesma ordem e subordinados ao mesmo tipo de acentuação”. Tal definição, 

que é a mesma da Tradição Gramatical, leva em consideração o fator FONÉTICO como 

primazia, isto é, os homônimos são detectados primeiramente por meio da sua 

estruturação SONORA, tendo a formalização gráfica (a forma escrita) fator secundário. 

Assim, os vocábulos ‘cestas’, ‘sestas’ e ‘sextas’ são palavras homônimas, pois têm a 

mesma sequência de fonemas e o mesmo tipo de acentuação, embora sejam grafados de 

formas diferentes. Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Embora a forma ‘adoramos’ possa ser uma forma de presente do indicativo (nós 

adoramos) e uma forma de pretérito perfeito (nós adoramos) do verbo adorar, é necessário 

levar em conta o que diz o enunciado da questão: “O verbo presente no texto 1 está 

conjugado no seguinte tempo e modo:”. Tal enunciado alerta que aquela forma verbal 

deve ser analisado conforme o seu emprego contextualizado, isto é, a situação em que foi 

empregada no texto 1. Nesse texto, o personagem emprega a forma verbal para exprimir 

um sentimento que atinge a todos: adorar cestas, sextas e sestas. A expressão desse 

sentimento ocorre no presente do indicativo pois é esse tempo que os falantes de língua 

portuguesa usam para expressar verdade absolutas, como “a terra gira em torno do sol” e 

“a água ferve a 100 graus Célsius”. O seu emprego em formas de pretérito, para expressar 

proposições verdadeiras e absolutas, não ocorre em língua portuguesa. Mantém-se o 

gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

‘Gostar muito’ tem o mesmo sentido de ‘adorar’; ‘Balaio de gatos’ pode ter dois sentidos: 

um idiomático, em que significa ‘confusão’; e outro não-idiomático, isto é, denotativo, 

que significa ‘cesta de/para gatos’; o sexto dia da semana é justamente a sexta(-feira). 

Todas essas palavras ou expressões tem o mesmo sentido de palavras do texto 1, exceto 

a expressão ‘repouso após o jantar’, pois a palavra ‘sesta’ designa apenas o repouso após 

o almoço, mas nunca após o jantar. Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

No caso da imagem, que provavelmente é produto de uma criança em alfabetização, não 

se pode falar em “erro” entre imagem e conteúdo verbal, expresso como “material 

linguístico” na alternativa, pois trata-se de efeito de humor gerado pela antítese entre 

ambos os elementos: verbal e imagético. Não se trata, portanto, da literalidade do 

desenho, mas os sentidos que tal demonstração desperta no leitor ideal, um adulto, 

candidato ao serviço público que é detentor das noções de conotatividade e demais 

elementos que tomam efeitos para além de significados literais expressos. Assim, para a 

criança provavelmente possa se falar entre elementos contrários, porém, no âmbito de 

prova de concurso público, cujo teor interpretativo faz-se fundamental, o conteúdo 

imagético e verbal expressa-se de modo paradoxal, formando um todo coerente, e não 

contraditório, dado efeito suscitado no leitor. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O texto 1 apresenta um estado emotivo do PERSONAGEM (chamado Armandinho) da 

tirinha, não do autor da tirinha. O texto 2 apresenta um estado emotivo dos dois gatos 

PERSONAGENS (um deles chamado Salém), não do autor do evento fílmico. Somente 

o texto 3 apresenta, de fato, um estado físico do seu autor: a criança que pintou o desenho 

e escreveu a frase ‘já amanhesi cançada’. Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 23 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

c) I, II, V e VI. 

Explicação: 

I - Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência. 

II - Integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações 

e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 

todos os níveis de complexidade do sistema. 

V - Direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde. 

VI - Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário. 

Os itens III e IV não representam diretamente as diretrizes do SUS. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Dengue: diagnóstico e manejo clínico : adulto e criança [recurso eletrônico] / Ministério 

da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das Doenças 

Transmissíveis. – 5. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 

Grupo A 

Caracterização 

a) Caso suspeito de dengue. 

b) Ausência de sinais de alarme. 

c) Sem comorbidades, grupo de risco ou condições clínicas especiais 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

 

b) Ter concluído o ensino fundamental. 

 

De acordo com o artigo 7º da Lei n.º 11.350, de 5 de outubro de 2006, para exercer a 

atividade de Agente de Combate às Endemias, é necessário ter concluído o ensino 

fundamental. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Manual sobre Medidas de Proteção à Saúde dos Agentes de Combate às Endemias. 

Volume 1: Arboviroses Transmitidas 

pelo Aedes aegypti. [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 

em Saúde, Departamento de Saúde Ambiental, do Trabalhador e Vigilância das 

Emergências em Saúde Pública. – Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 

https://www.msf.org.br/o-que-fazemos/atividades-medicas/doenca-de-

chagas/?utm_source=adwords_msf&utm_medium=&utm_campaign=doencas_geral_co

municacao&utm_content=_exclusao-

saude_brasil_39923&gclid=CjwKCAjwpqCZBhAbEiwAa7pXeX0Wk5qhgtH5hM9gKJ

KM_TlE8FJUmBiVaZevEGzybuSNtxxnCsS8uxoCv54QAvD_BwE 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, o item correto é aquele que 

menciona “Incentivo à participação da comunidade.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

b) I, II, IV, V. 

Explicação: 

I- Correto. Realizar ações de campo para pesquisa entomológica e malacológica e coleta 

de reservatórios de doenças são atribuições do Agente de Combate às Endemias. 

II- Correto. Cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição de 

estratégias de prevenção e controle de doenças são atribuições do Agente de Combate às 

Endemias. 

III- Incorreto. O Agente de Combate às Endemias também pode executar ações de 

prevenção e controle de doenças utilizando medidas de controle químico e biológico. 

IV- Correto. Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias 

de intervenção para a prevenção e controle de doenças faz parte das atribuições do Agente 

de Combate às Endemias. 

V- Correto. Registrar informações referentes às atividades executadas de acordo com as 

normas do SUS é uma atribuição do Agente de Combate às Endemias. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para B. 

 

DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 004 – 

TÉCNICO ELETRICISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 005 – 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 006 – 

TÉCNICO RURAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 007 – 

DIGITADOR, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 008 – 

AGENTE ADMINISTRATIVO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 03 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

‘Gostar muito’ tem o mesmo sentido de ‘adorar’; ‘Balaio de gatos’ pode ter dois sentidos: 

um idiomático, em que significa ‘confusão’; e outro não-idiomático, isto é, denotativo, 

que significa ‘cesta de/para gatos’; o sexto dia da semana é justamente a sexta(-feira). 

Todas essas palavras ou expressões tem o mesmo sentido de palavras do texto 1, exceto 

a expressão ‘repouso após o jantar’, pois a palavra ‘sesta’ designa apenas o repouso após 

o almoço, mas nunca após o jantar. Mantém-se o gabarito preliminar. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para B. 

 

DEFERIDO 
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Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 32 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, continha erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 33 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, continha erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 37 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A função de um arquivo permanente é garantir a conservação a longo prazo e o acesso 

aos documentos ao longo do tempo. Portanto, a opção que não corresponde a uma função 

de um arquivo permanente é: 

c) Eliminar documentos intermediários. 

Arquivos permanentes geralmente retêm documentos importantes e valiosos por longos 

períodos de tempo e não eliminam documentos intermediários, pois estes também são 

relevantes para a história e para possíveis referências futuras. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 009 – 

FISCAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 

Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o conteúdo da questão, não estava disponível no Edital, sendo assim, a mesma 

será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 010 – 

MOTORISTA CATEGORIA “D”, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na sentença “O Exame de Proficiência é exigido para todos os alunos de pós-graduação” 

há os seguintes termos:  

O exame de proficiência = sujeito paciente; é exigido = predicado; para todos os alunos 

de pós-graduação = objeto indireto. 

O termo agente da voz passiva é o sintagma “os cursos de pós-graduação da Universidade 

Federal do Ceará (UFC)”, que não está explícito naquela sentença, mas é inferível a partir 

de pistas linguísticas da própria sentença (‘alunos de pós-graduação’, por exemplo). De 

fato, transformando-a em voz ativa, tem-se: os cursos de pós-graduação da Universidade 

Federal do Ceará exigem a(para) todos os alunos de pós-graduação o Exame de 

Proficiência. Portanto, a resposta correta é o item D: O termo agente da voz passiva não 

está explícito na sentença, mas pode ser inferido a partir de pistas presentes na própria 

sentença. Mantém-se o gabarito 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O enunciado da questão solicita que o candidato aponte a duração TOTAL, isto é, 

INTEGRAL do curso de francês da Casa de Cultura Francesa, conforme as informações 

presentes no texto 2. Conforme se lê naquele texto, a Casa de Cultura Francesa oferta 

ATUALMENTE um curso dividido em níveis do Quadro Comum Europeu, da seguinte 

forma: A1 (primeiro e segundo semestres), A2 (terceiro e quarto semestres), B1 (quinto, 

sexto e sétimo semestres) B2 (oitavo e nono semestres). Portanto, a Casa de Cultura 

Francesa oferece, no total, nove semestres de curso de francês. Mantém-se o gabarito 

preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A afirmação de que não é possível instalar duas versões diferentes do sistema operacional 

Windows na mesma unidade de disco não está totalmente correta. Na verdade, é possível 

ter duas versões diferentes do Windows em um mesmo computador, mas elas precisam 

estar instaladas em partições ou unidades de disco separadas. Não é possível instalar duas 

versões diferentes do Windows na mesma partição ou unidade de disco, pois isso poderia 

causar conflitos e problemas de compatibilidade. 

Portanto, a alternativa c) está incorreta porque não menciona a necessidade de instalação 

em partições ou unidades de disco separadas. A afirmação correta seria que é possível 

instalar duas versões diferentes do Windows em um mesmo computador, desde que 

estejam em partições ou unidades de disco separadas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

d) A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 

cargo ou emprego. 

Explicação: 

Opção a: O prazo de validade do concurso público, de acordo com o artigo 37 da 

Constituição Federal, pode ser de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período. 

Opção b: A acumulação remunerada de cargos públicos é permitida em certas situações 

especificadas na Constituição, não se limitando apenas ao cargo de professor. No entanto, 

há restrições e critérios para essa acumulação. 

Opção c: Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário podem 

ser iguais aos pagos pelo Poder Executivo, mas não podem ser superiores. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 011 – 

GUARDA MUNICIPAL, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O texto em exame tem a finalidade de caracterizar a Casa de Cultura Britânica, 

apresentando também algumas informações atinentes ao funcionamento e aos objetivos 

dessa instituição. Trata-se, desse modo, de um texto cuja tipologia predominante é a 

descritiva-expositiva (que descreve o referente e expõe informações sobre ele). Mantém-

se o gabarito preliminar. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando que não elaborei questão para o Município de Barra de Alcântara, além de 

que há indícios de que a questão foi adulterada (ao invés de 05 alternativas, constam 

apenas 04 – diferentemente do meu envio), não há como aferir se o erro na questão foi 

meu. O que se pode afirmar é que o argumento do candidato não merece prosperar. A 

alternativa correta (que deve ser marcada) é, de fato, a “C”, que faz uma generalização (a 

população protegida pela guarda municipal é a que se utiliza dos bens, serviços e 

instalações municipais – ver inciso III, do art. 5º, da citada Lei). A alternativa D não deve 

ser assinalada pelo candidato, pois está presente no inciso XVI, do art. 5º, da Lei n. 

13.022/2014. Portanto, a questão merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 012 – 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 013 – 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

34 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 014 – 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, que insurgem contra a 

publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 

Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro material na questão, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Questão 39 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

b) II e III estão corretos. 

Explicação: 

I. A dentição decídua, também conhecida como dentição de leite, geralmente começa a 

surgir na cavidade oral por volta dos 6 meses de vida, não aos 2 meses. Portanto, esta 

afirmação está incorreta. 

II. A dentição mista é caracterizada pela presença simultânea de dentes decíduos (de leite) 

e dentes permanentes na cavidade oral. Portanto, esta afirmação está correta. 

III. Na dentição permanente, alguns dentes erupcionam diretamente na cavidade oral sem 

substituir nenhum dente decíduo. Isso é verdadeiro, pois alguns dentes permanentes 

(como os molares) erupcionam na cavidade oral sem que haja dentes decíduos para 

substituir. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 

 

DEFERIDO 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 018 – 

PSICOPEDAGOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 

Questão 21 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Levando em consideração as noções gerais da Psicologia, bem como, da Psicopedagogia, 

saber do órgão regulamentador de ambas as profissões não foge da noção geral de cada, 

como também conteúdo básico. 

Gabarito: A 

Fonte: Conselho Federal de Psicologia (CFP) como principal órgão regulador da 

profissão de psicólogo no Brasil 

Referência: Conselho Federal de Psicologia (CFP). (2022). Sobre o CFP. Recuperado de 

https://site.cfp.org.br/sobre-cfp/ 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Como premissa da pergunta, a qual solicita a abordagem terapêutica que se destaca no 

contexto da psicologia clínica no Brasil na sua atualidade, destaca-se a Terapia Cognitivo-

Comportamental (TCC), a qual é muito utilizada na observação e atuação na 

psicopedagogia. 

Gabarito: B 

FONTE: Terapia Cognitivo-Comportamental (TCC) como abordagem terapêutica 

destacada na psicologia clínica no Brasil. 

Referência: Caballo, V. E., & Simões, A. (Eds.). (2015). Manual de técnicas de terapia e 

modificação do comportamento. Santos Editora. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Para o pedagogo, o processo de aprendizagem bem conduzido leva em conta a realidade 

dos estudantes e da comunidade escolar, estabelecendo uma conexão entre cultura, 

conhecimento e sociedade, o que se denomina na visão de Educação Bancária, os 

conteúdos são automaticamente desligados da situação existencial do aluno. A 

comunicação é unilateral. E a Metodologia Didática é a exposição oral pelo professor, 

teoria antidialógica, em que o opressor encontra sua possível ação, ou seja, uma relação 

de poder unilateral. 

GABARITO: A 

FONTE: Freire, P. (1996). Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática 

educativa. Paz e Terra. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 019 – 

ODONTÓLOGO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O tema da questão é sobre o Microsoft Word, onde está explícito no conteúdo de 

“Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, 

banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace)” e o mesmo 

não indica qual tipo de Microsoft deverá ser usado, sendo assim, permitido a utilização 

do tema da questão.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A afirmativa D é a verdadeira, dada a sentença acima. Isso ocorre porque a sentença 

estabelece uma relação de implicação lógica, e a afirmativa D é a única que segue essa 

relação. Se Ana estudou para a prova de um concurso, então ela vai passar, portanto, se 

Ana estudou para a prova, a afirmativa D é verdadeira. As outras afirmativas não seguem 

a relação estabelecida na sentença, por isso são falsas. 

Fonte: VILLAR, Bruno. Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. São Paulo: Grupo 

GEN, 2019. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A alternativa correta é: 

b) Aqueles utilizados no controle de doenças que, em determinada comunidade, têm 

magnitude, transcendência ou vulnerabilidade relevante e cuja estratégia básica de 

combate é o tratamento dos doentes. 

Esses medicamentos são considerados de interesse em saúde pública devido à 

importância do seu uso no controle e tratamento de doenças que apresentam relevância 

epidemiológica e impacto na saúde pública. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 31 
Procedem as alegações do recorrente.   

 

Vamos analisar cada item: 

I. O mercúrio tem a capacidade de volatilizar a temperaturas razoavelmente baixas e pode 

ser absorvido pelo organismo humano através da pele e da respiração. Isso é verdadeiro, 

pois a exposição ao mercúrio vaporizado é uma preocupação significativa na prática 

odontológica. 

II. Os restos de amálgama devem ser acondicionados em um recipiente rígido, vedado 

com tampa rosqueável, contendo água e detergente em seu interior. Isso é falso. Os restos 

de amálgama devem ser armazenados em um recipiente separado, especificamente 

designado para esse fim, e não devem conter água e detergente. 

III. Os recipientes contendo restos de amálgama devem ser entregues a um sistema de 

coleta seletiva. Isso é verdadeiro. Os resíduos de amálgama devem ser coletados 

separadamente e encaminhados para um sistema de coleta de resíduos perigosos. 

Portanto, a sequência correta é: 

d) V - F - V. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para D. 

DEFERIDO 

 

Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 
Sondas Periodontais 

As sondas periodontais são utilizadas para medir a profundidade das bolsas e determinar suas 

configurações. A sonda típica é um instrumento afilado, de forma cilíndrica, calibrado em 

milímetros, com uma ponta redonda e cega .  

(...) 

A sonda da Organização Mundial de Saúde (OMS) tem marcações milimetradas e uma 

extremidade arredondada e pequena. Idealmente, essas sondas são finas e a haste é angulada para 

permitir a fácil inserção dentro da bolsa. As áreas de furca podem ser melhores avaliadas com as 

sondas curvas e rombas de Nabers. 

Ao medir uma bolsa, a sonda é inserida com uma pressão firme e cuidadosa, no fundo da bolsa. 

A haste deve estar alinhada com o longo eixo da superfície do dente a ser sondada. São tomadas 

diversas medidas para determinar o nível de inserção ao longo da superfície dentária. 

Referência: 

Periodontia Clínica – Carranza ( pg 1182 e 1183- ebook) 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 
DIABETES X SAÚDE BUCAL 

O diabetes é a doença que mais tem sido estudada e relacionada com problemas bucais. Entre elas, as mais 

citadas por Sabbagh-Haddad e Castilho são: 

- Doença periodontal, reconhecida como a sexta complicação clássica do paciente diabético com: a) 

hipertrofia gengival, a qual se torna sensível e sangra com facilidade, pois há menor queratinização epitelial; 

b) reabsorção óssea alveolar e mobilidade dental, e c) tendência à formação de abscessos periodontais 

recorrentes (mesmo sem causas locais); 

- Hipossalivação e eritema difuso na mucosa bucal; 

- Hálito cetônico no paciente diabético não compensado; 

- Língua avermelhada e saburrosa; os pacientes não compensados podem apresentar sensação de ardor na 

língua e mucosa bucal, com coloração avermelhada intensa e, no decorrer do tempo, pode ocorrer o 

agravamento da enfermidade, onde estas se ulceram e, posteriormente, aparecem pontos de necrose 

tecidual; 

- Aumento assintomático das parótidas; 

- Maior ocorrência de cárie dentária decorrente do aumento de hipoplasia e hipocalcificação dental; 

- Na criança, nota-se padrão de erupção dental anormal. 

Referência: 

Odontopediatria – Guedes Pinto ( pg 1068 e 1069) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Dessa forma, as sequelas para os dentes decíduos traumatizados serão apresentadas de 

acordo com o tipo de tecido lesado, ou seja, a polpa ou o ligamento periodontal: 

• Sequelas nos dentes decíduos traumatizados decorrentes de danos na polpa dental: 

hiperemia pulpar; hemorragia pulpar; calcificação pulpar; necrose pulpar; e reabsorção 

interna da coroa e/ou da raiz 

• Sequelas nos dentes decíduos traumatizados decorrentes de danos ao ligamento 

periodontal: reabsorção radicular externa; aumento do espaço pericementário; alveólise; 

e retenção prolongada. 

Referência:  

Odontopediatria – Guedes Pinto ( pg 781 - ebook ) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 021 – 

ENFERMEIRO, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da 

Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O tema da questão é sobre o Microsoft Word, onde está explícito no conteúdo de 

“Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, 

banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace)” e o mesmo 

não indica qual tipo de Microsoft deverá ser usado, sendo assim, permitido a utilização 

do tema da questão.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 17 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O tema da questão é sobre o Microsoft Word, onde está explícito no conteúdo de 

“Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, 

banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace)” e o mesmo 

não indica qual tipo de Microsoft deverá ser usado, sendo assim, permitido a utilização 

do tema da questão.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A afirmativa D é a verdadeira, dada a sentença acima. Isso ocorre porque a sentença 

estabelece uma relação de implicação lógica, e a afirmativa D é a única que segue essa 

relação. Se Ana estudou para a prova de um concurso, então ela vai passar, portanto, se 

Ana estudou para a prova, a afirmativa D é verdadeira. As outras afirmativas não seguem 

a relação estabelecida na sentença, por isso são falsas. 

Fonte: VILLAR, Bruno. Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. São Paulo: Grupo 

GEN, 2019. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o tema da questão não estava explicito no Edital.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

7ª Diretriz Brasileira de Hipertensão Arterial. 

Normal: ≤ 120 ≤ 80 

Pré-hipertensão: 121-139 /81-89 

Hipertensão estágio 1: 140 – 159 /90 – 99 

Hipertensão estágio 2: 160 – 179 /100 - 109 

Hipertensão estágio 3: ≥ 180 ≥ /110 

Quando a PAS e a PAD situam-se em categorias diferentes, a maior deve ser utilizada 

para classificação da PA 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Percepção sensorial muito limitada = 2, muita umidade = 2, mobilidade muito limitada = 

2, nutrição deficiente = 1 e potencial problema de ficção = 2, Total = 9, dessa forma sendo 

Risco Severo. A frase Risco Severo, não anula o sentido da questão.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o Ministério da Saúde (2016), em relação à classificação do pé diabético 

isquêmico, um sinal e sintoma encontrado é: 

b) Ausência de calosidades. 

A presença de calosidades é mais comum no pé diabético neuropático, enquanto no pé 

diabético isquêmico, devido à má circulação sanguínea, pode haver uma ausência dessas 

calosidades. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

49 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 022 – 

NUTRICIONISTA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR 

da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2023 do 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 

D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

 
 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Rossi, Luciana. Em seu livro Tratado de nutrição e dietoterapia / Luciana Rossi, Fabiana 

Poltronieri. - 1. ed. -Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2019. p. 1358 -1359 afirma que 

são alimentos permitidos e proibidos na frutosemia – Permitidos: a) Limão, b) Leite de 

vaca, c) Abacate. Proibido: Leite condensado. Dessa forma, a o pedido de anulação deve 

ser INDEFERIDO 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Damodaran, Srinivasan em seu livro Química de alimentos de Fennema. 4. ed. Porto 

Alegre : Artmed, 2010. p. 692 -695 afirma que: “a) os lipídeos do leite, em particular, os 

ácidos graxos, são, entre todos os constituintes do leite, os mais suscetíveis a alterações 

por fatores ambientais como dieta. b) As caseínas compreendem 80% das proteínas do 

leite bovino, em consequência disso, o coágulo formado pela aglomeração das micelas de 

caseína durante a manufatura do queijo retém a maior parte do total de proteínas do leite. 

c) A maioria dos constituintes do leite não se encontra na forma de moléculas individuais 

em solução. d) A composição do leite é influenciada tanto pela dieta como pela raça do 

animal.” Dessa forma, o pedido de anulação deve ser INDEFERIDO. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 
 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 023 – 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA.   
 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  

 

Questão 02 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão solicita que o candidato conheça os tipos de discurso em sua colaboração com 

as marcas ortográficas e discursivas que são atualizadas no texto. São feitas as afirmações 

I, II e III, todas corretas, pois observe-se que: 

1. As aspas presentes em, por exemplo, "socorro!" ou "saiam!", demarcam a introdução 

do discurso de um "outro". 

2. A marca dêitica "aqui", por exemplo, marca a presença de um sistema enunciativo que 

não corresponde àquele do leitor, constituindo uma fronteira entre os dois sistemas. 

3.  O discurso direto presente em "Socorro!", "Aterre aqui!", "Conservar recursos!", 

"Saiam!" ou "Minhas frutas estão prontas para comer!" revela a fidelidade às palavras 

referidas. 

Portanto, a única solução correta é a letra A. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão solicita do candidato o conhecimento acerca do elemento título e dos processos 

de sequenciação textual para a sumarização. É orientada por um texto explicativo acerca 

desses processos, sobretudo com foco no projeto de dizer dos enunciadores. Dessa forma, 

diante das pistas textuais fornecidas pelos títulos e pelo espaço enunciativo de cada 

suporte, quais sejam, revista de negócios e economia, portal popular de notícias, revista 

de divulgação científica e revista voltada para temas rurais, o candidato deve ser capaz de 

interpretar de forma correta os dados apresentados. 

Assim, ainda que haja a possibilidade de um título, como  "Já ouviu a voz da floresta? As 

plantas ‘falam’, têm ‘sentimentos’ e ajudam a sua comunidade." estar presente em um 

portal popular de notícias ou numa revista voltada para temas rurais, a questão apresenta 

uma combinação de itens que permite, diante das pistas textual/discursivas fornecidas, 

apenas a ordem correta 3 - 2- 4 - 1, presente apenas na opção A. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Indefiro a solicitação pelo fato de os itens A e D não serem iguais. 

A) “...e escuta o professor sem fitá-la, para não ser percebida.” 

D) “...e escuta o professor sem fitá-lo, para não ser percebida.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O tema da questão é sobre o Microsoft Word, onde está explícito no conteúdo de 

“Aplicativos para Escritório: edição de textos, planilhas, apresentações, comunicações, 

banco de dados e demais programas (Microsoft Office e Google Workspace)” e o mesmo 

não indica qual tipo de Microsoft deverá ser usado, sendo assim, permitido a utilização 

do tema da questão.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A afirmativa D é a verdadeira, dada a sentença acima. Isso ocorre porque a sentença 

estabelece uma relação de implicação lógica, e a afirmativa D é a única que segue essa 

relação. Se Ana estudou para a prova de um concurso, então ela vai passar, portanto, se 

Ana estudou para a prova, a afirmativa D é verdadeira. As outras afirmativas não seguem 

a relação estabelecida na sentença, por isso são falsas. 

Fonte: VILLAR, Bruno. Raciocínio Lógico-Matemático Facilitado. São Paulo: Grupo 

GEN, 2019. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O projeto de ensino e aprendizagem é, segundo Vasconcelos, uma das finalidades do 

planejamento. Nesse sentido, quanto ao projeto de ensino e aprendizagem, apresentamos 

as seguintes finalidades que lhes são mais pertinentes: 

• [...] 

• Resgatar o espaço de criatividade do educador; (PRIMEIRA afirmativa é 

VERDADEIRA) 

• [...] 

• Ajudar a resgatar o movimento conceitual e a organização do fluxo da expressão 

sobre o objeto de conhecimento; (TERCEIRA afirmativa é VERDADEIRA) 

• Ser elemento de autoformação do professor, na medida em que possibilita o pensar 

mais sistematicamente sobre a realidade, sobre a proposta, sobre a prática, ajudando, pois, 

a diminuir a distância teoria e prática evitando a rotina viciada e a improvisação; 

(QUARTA afirmativa é FALSA) 

• Resgatar o saber docente a cultura pedagógica do grupo; (SEGUNDA afirmativa 

é FALSA). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão está faltando uma opção, porém, a mesma não influência na questão 

correta. O único item correto é aquele que menciona “1 – 2 – 2 – 1 – 1.”. Se fosse retirado 

a ultima coluna do item C, o mesmo permaneceria o único correto.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com Libâneo (2002), devemos considerar a didática como uma norteadora 

teórica/científica, imprescindível à tarefa pedagógica cotidiana, onde há um sinalizador 

do ensino-aprendizagem significativo dia após dia. Nesse sentido, os profissionais da 

educação precisam ter um pleno domínio das bases teóricas científicas e tecnológicas, e 

sua articulação com as exigências concretas do ensino, pois é através desse domínio que 

ele poderá estar revendo, analisando e aprimorando sua prática educativa, pois a Didática 

norteia a técnica, mas não é apenas a parte técnica.  

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Como mesmo disse Maturana, podemos chegar a consensos sobre o que percebemos, mas 

não há como estabelecermos uma verdade única sobre o objeto percebido. Pela percepção 

única, faz-se emergir a verdade singular de cada sujeito. Ou seja,  

Toda experiência cognitiva envolve aquele que conhece de uma maneira pessoal, 

enraizada em sua estrutura biológica. E toda experiência de certeza é um fenômeno 

individual, cego ao ato cognitivo do outro, em uma solidão que, como veremos, é 

transcendida somente no mundo criado com esse outro. (MATURANA; VARELA, 1995, 

p. 61). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A avaliação formativa propõe investigar se o aluno está atingindo os objetivos no decorrer 

do período de aprendizagem, a fim de distinguir as dificuldades de compreensão, 

permitindo que o professor corrija os erros e dê suporte para que se recupere através de 

um mecanismo de “feedback” (KRAEMER, 2005).  

Neste processo, o próprio aluno pode também se atentar em onde está tendo maior 

dificuldade para que assim se dedique mais e alcance um melhor resultado em sua 

aprendizagem. Neste momento o ato de avaliar deixa de ser uma forma de julgar o aluno 

sobre seus conhecimentos, passando a ser uma forma de enxergar o caminho que o 

estudante já trilhou e que ainda deve trilhar para a construção do seu conhecimento 

(ESTEBAN, 2003).   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA D’ALCÂNTARA 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 027 – 

MÉDICO VETERINÁRIO, que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 

Edital 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA D’ALCÂNTARA.   

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados:  
 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Vamos analisar cada sentença: 

I- A linha de inspeção mencionada está correta de acordo com o RIISPOA/2017. Portanto, 

é verdadeira. 

II- O RIISPOA/2017 estabelece que carcaças com infecção intensa por Cysticercus bovis 

(pelo menos 8 cistos) devem ser condenadas. Isso está de acordo com a sentença. 

Portanto, é verdadeira. 

IV- Quando for encontrado apenas um cisto calcificado, o RIISPOA/2017 estabelece que 

a área afetada deve ser removida e condenada, e o restante da carcaça pode ser destinado 

ao consumo humano direto sem restrições. Isso está de acordo com a sentença. Portanto, 

é verdadeira. Portanto, a alternativa correta é:  

b) Apenas os itens I, II e IV são verdadeiros. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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III 
 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo XIII do Edital que rege este 

Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única instância 

para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 

adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 15 de abril de 2024.    

 

 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


